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L E 1 IV,  1.403/88 

de 27 de Janeiro de 1988 

"DA nova redação ao arti o 2Q da Lei Municipal n2 

1.395/87". 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 -  O  artigo 22  da Lei Municipal n2  1.395/87,de 

23 de dezembro de 1987, passa a tér a seguinte redação: "Art, 22 - Para 

fazer fce  'R2  despesas de  reforma do Veículo, ooderá o  Executivo Munici 

dispender da importância de até Cz$ 14.149,00 (catorze mil, cento e 

c..àarenta e nove cruzados). 

Parájrafo Unico: A nova reda, dada ao artigo 2£ 	referid Lei,/ 

_pelo fato da importancãã de OzZ 10.000,00 (dez mil or 	os'  tr-r sido 

insuficiente oara a reforma do Veiculo. 

Art. 22... Revogadas as disposições e. conjrario, ent£ 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

nei,istre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapusal, 27 de Janeiro  de 

1988. 

Dr. PAULO _r, RE, 	TOLEDO 
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